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Instrumento de Emenda da Constituição da Organização Internacional do Trabalho

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,
Convocada para Genebra pelo Conselho de Administração do Secretariado Internacional do Trabalho, e aí reunida em 4 de

junho de 1986, na sua septuagésima segunda sessão;
Após ter decidido adotar algumas propostas de emendas à Constituição da Organização Internacional do Trabalho, questão que

constitui o sétimo ponto da ordem de trabalhos da sessão,
adota, neste dia 24 de junho de 1986, o instrumento abaixo enunciado para emenda à Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, instrumento que será denominado “Instrumento de Emenda  à Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, 1986”:

Artigo 1.º

A contar da data da entrada em vigor do presente Instrumento de Emenda, as disposições da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, cujo texto atualmente em vigor está reproduzido na primeira coluna do anexo ao
presente instrumento, terão efeito na forma emendada que figura na segunda coluna do referido anexo.

Artigo 2.º

Dois exemplares autênticos do presente Instrumento de Emenda serão assinados pelo Presidente da Conferência e
pelo Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho. Um desses exemplares será depositado nos arquivos do
Secretariado Internacional do Trabalho e outro será transmitido ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de registo,
nos termos do artigo 102.º da Carta das Nações Unidas. O Diretor-Geral comunicará uma cópia certificada, conforme com este
instrumento, a cada um dos membros da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 3.º

1. As ratificações ou aceitações formais do presente Instrumento de Emenda serão comunicadas ao Diretor-Geral do
Secretariado Internacional do Trabalho, que delas informará os membros da Organização.

2. O presente Instrumento de Emenda entrará em vigor nas condições previstas no artigo 36.º da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho.

3. Após a entrada em vigor do presente Instrumento, o Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho dará
conhecimento desse facto a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho, bem como ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.
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Anexo

CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO

Disposições em vigor a 24 de junho de 19861 Disposições emendadas 1

Artigo 1.º Artigo 1.º

4. A Conferência Geral da Organização Internacional do
Trabalho pode igualmente admitir Membros para a
Organização por maioria de dois terços dos delegados
presentes na sessão, incluindo os dois terços dos delegados
governamentais [presentes e votantes]. Esta admissão tornar-
se-á efetiva quando o Governo do novo Membro tiver
comunicado ao Diretor-Geral do Secretariado Internacional
do Trabalho a sua aceitação formal das obrigações
decorrentes da Constituição da Organização.

4. A Conferência Geral da Organização Internacional do
Trabalho pode igualmente admitir Membros para a Organização
por maioria de dois terços dos delegados presentes na sessão,
incluindo os dois terços dos delegados governamentais que
participaram da votação. Esta admissão tornar-se-á efetiva
quando o Governo do novo Membro tiver comunicado ao
Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho a sua
aceitação formal das obrigações decorrentes da Constituição da
Organização.

Artigo 3.º Artigo 3.º

9. Os poderes dos delegados e dos seus conselheiros técnicos
serão submetidos à verificação da Conferência, a qual poderá,
por uma maioria de dois terços dos votos expressos [pelos
delegados presentes], recusar a admissão de qualquer
delegado ou de qualquer conselheiro técnico que esta
considere não ter sido designado em conformidade com os
termos do presente artigo.

9. Os poderes dos delegados e dos seus conselheiros técnicos
serão submetidos à verificação da Conferência, a qual poderá, por
uma maioria de dois terços dos votos expressos, recusar a
admissão de qualquer delegado ou de qualquer conselheiro
técnico que esta considere não ter sido designado em
conformidade com os termos do presente artigo.

Artigo 6.º Artigo 6.º

Qualquer alteração na sede do Secretariado Internacional do
Trabalho será decidida pela Conferência por maioria de dois
terços dos votos expressos [pelos delegados presentes].

Qualquer alteração na sede do Secretariado Internacional do
Trabalho será decidida pela Conferência por maioria de dois
terços dos votos expressos.

Artigo 7.º Artigo 7.º

[1. O Conselho de Administração será composto por
cinquenta e seis pessoas:
  vinte e oito representantes dos governos
  catorze representantes dos empregadores, e
  catorze representantes dos trabalhadores.

1. O Conselho de Administração será composto por cento e doze
lugares:
- cinquenta e seis reservados às  pessoas que representam os
Governos;
- vinte e oito reservados às pessoas que representam os
empregadores;
- vinte e oito reservados às pessoas que representam os
trabalhadores;

2. Das vinte e oito pessoas que representam os Governos,
dez serão nomeadas pelos Membros cuja importância
industrial seja a mais considerável e dezoito serão
nomeadas pelos Membros designados para esse efeito pelos
delegados governamentais à Conferência, à exceção dos
delegados dos dez Membros já mencionados.

2. A sua composição deverá ser tão representativa quanto 
possível, tendo em conta diferentes interesses geográficos, 
económicos e sociais no seio dos três grupos que o constituem, 
sem que no entanto se afete a autonomia reconhecida desses 
grupos.

3. O Conselho de Administração determinará, sempre que for
oportuno, quais são os Membros que possuem a importância
industrial mais considerável e estabelecerá regras tendo em
vista assegurar o exame, por um comité imparcial, de todas as
questões relativas à designação dos Membros que possuam a
importância industrial mais considerável antes que o
Conselho de Administração tome qualquer decisão a esse
respeito. Qualquer recurso interposto por um Membro,
contra a declaração do Conselho de Administração, que
determine quais são os Membros cuja importância industrial é
mais considerável, será apreciado pela Conferência, mas um
recurso interposto perante a Conferência não suspenderá a
aplicação da declaração enquanto a Conferência não se tiver

3. A fim de satisfazer as exigências definidas no parágrafo 2 do
presente artigo e assegurar a continuidade dos trabalhos,
cinquenta e quatro dos cinquenta e seis lugares reservados aos
representantes dos Governos serão distribuídos da seguinte
forma:
a) serão repartidos entre quatro regiões geográficas (África,
América, Ásia e Europa) cuja delimitação será, se necessário,
objeto de ajustamentos por acordo mútuo entre todos os
Governos em causa. A cada uma dessas regiões será atribuído um
número de lugares com base na igual ponderação do número de
Estados Membros dentro da região, da importância da sua
população e das suas atividades económicas medidas pelos índices
apropriados (produto nacional bruto ou contribuições para o

                                                          
1 As palavras suprimidas nas disposições em vigor a 24 de junho estão entre parenteses. As modificações e aditamentos a introduzir nas disposições emendadas encontram-se 
sublinhadas.
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pronunciado.] orçamento da Organização), entendendo-se que nenhuma delas
poderá dispor de menos de doze lugares nem de mais de quinze
lugares. Para a aplicação da presente alínea, a repartição inicial dos
lugares será a seguinte: África: treze lugares; América: doze
lugares; Ásia e Europa: quinze e catorze lugares alternadamente.

b) i) Por ocasião da Conferência Internacional do Trabalho, os
delegados governamentais dos Estados Membros que pertençam
às diferentes regiões indicadas na alínea a) deste parágrafo, ou
aqueles que lhes estejam ligados por mútuo acordo, ou sejam
convidados à Conferência regional correspondente nas condições
previstas no parágrafo 4 deste artigo, formarão os colégios
eleitorais encarregues de designar os Membros chamados a
ocupar os lugares que foram atribuídos a cada uma das referidas
regiões. Os delegados governamentais dos Estados da Europa
Ocidental e os delegados governamentais dos Estados Socialistas
da Europa de Leste formarão colégios eleitorais separados.
Devem acordar entre si, a repartição dos lugares que cabem à
região e designam, separadamente, os seus representantes no
Conselho de Administração.

ii) Quando as características de uma região o exijam, os governos
dessa região poderão acordar em se subdividirem, numa base sub-
regional para designarem separadamente os Membros chamados a
ocupar os lugares que cabem à sub-região.

iii) As designações serão comunicadas ao colégio dos delegados
governamentais da Conferência a fim de proclamar os resultados.
Se, numa região ou numa sub-região, as operações eleitorais ou os
seus resultados sejam objeto de contestação e que não possam ser
resolvidas a esses níveis, o colégio dos delegados governamentais
da Conferência decidirá no quadro das disposições do protocolo
aplicável.

c) Cada colégio eleitoral deverá tomar as disposições necessárias a
fim de que um número substancial de Membros designados para
ocuparem os lugares concedidos para a região seja escolhido com
base na importância da sua população e, de modo a que seja
assegurada uma repartição geográfica equitativa, tendo também
em consideração outros fatores, tais como as atividades
económicas dos Membros em questão de acordo com as
características próprias da região. As modalidades da execução
desse princípio serão especificadas por protocolos entre os
Governos que façam parte do colégio eleitoral e que serão
depositados junto do Diretor-Geral do Secretariado Internacional
do Trabalho.

4. Cada um dos dois lugares restantes será atribuído rotativamente
à África e à América por um lado, e à Asia e à Europa, por outro,
a fim de permitir que cada uma dessas regiões assegurem em
condições não discriminatórias a participação no processo
eleitoral dos Estados Membros que façam geograficamente parte
da região ou que lhes estejam ligados por acordo mútuo ou que
sejam convidados para a Conferência Regional correspondente,
mas não estejam cobertos nem por protocolo dessa região nem
por nenhum outro, ficando assente que os ditos Estados não
poderão beneficiar de um tratamento privilegiado em relação aos
Estados comparáveis da região. Quando o lugar adicional não seja
utilizado de acordo com as disposições supra referidas, será
ocupado pela região em causa, à luz das disposições do seu
protocolo.

[4.] Os representantes dos empregadores e os representantes
dos trabalhadores serão eleitos respetivamente pelos
delegados dos empregadores e pelos delegados dos
trabalhadores à Conferência.

5. Os representantes dos empregadores e os representantes dos
trabalhadores serão eleitos respetivamente pelos delegados dos
empregadores e pelos delegados dos trabalhadores à Conferência.

[5.] O Conselho será renovado de três em três anos. Se, por
alguma razão, as eleições para o Conselho de Administração
não tiverem lugar até este período expirar, o Conselho de

6. O Conselho de Administração será renovado de três em três
anos. Se, por alguma razão, as eleições para o Conselho de
Administração não tiverem lugar até este período expirar, o
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Administração manter-se-á em funções até se ter procedido
às referidas eleições.

Conselho de Administração manter-se-á em funções até à
realização das referidas eleições.

[6.] A forma de ocupar os lugares vagos, a designação dos
suplentes e outras questões da mesma natureza, poderá ser
resolvida pelo Conselho sob reserva de aprovação pela
Conferência.

7. A forma de ocupar os lugares vagos, a designação dos
suplentes e outras questões da mesma natureza, poderá ser
resolvida pelo Conselho sob reserva de aprovação pela
Conferência.

[7.] O Conselho de Administração elegerá internamente um
presidente e dois vice-presidentes. De entre estas três pessoas,
uma será uma representante de um Governo e as outras duas
serão representantes, respetivamente, dos empregadores e dos
trabalhadores.

8. O Conselho de Administração elegerá internamente um
presidente e dois vice-presidentes. De entre estas três pessoas,
uma será uma representante de um Governo e as outras duas
serão representantes, respetivamente, dos empregadores e dos
trabalhadores.

[8.] O Conselho de Administração estabelecerá o seu
regulamento e reunir-se-á nas épocas por ele fixadas. Dever-
se-á proceder a uma sessão especial sempre que [dezasseis]
pessoas pertencentes ao Conselho tiverem formulado um
pedido por escrito para este efeito.

9. O Conselho de Administração estabelecerá o seu regulamento
bem como as datas das suas reuniões, realizando-se uma sessão
especial quando tal tenha sido solicitado por escrito por trinta e
duas pessoas representantes do Conselho de Administração.

Artigo 8.º Artigo 8.º

1. O Secretariado Internacional do Trabalho terá um Diretor-
Geral, [designado] pelo Conselho de Administração do qual
receberá instruções e perante o qual ficará responsável pelo
bom funcionamento do Secretariado bem como pela
execução de todas as outras tarefas que lhe tenham sido
confiadas.

1. O Secretariado Internacional do Trabalho terá um Diretor-
Geral, nomeado pelo Conselho de Administração que submeterá 
essa nomeação à aprovação da Conferência Internacional do 
Trabalho.

2. Subordinado às instruções o Conselho de Administração, o
Diretor-Geral será responsável pelo bom funcionamento do
Secretariado e execução de todas as outras tarefas que lhe sejam
confiadas.

[2.] O Diretor-Geral ou o seu suplente assistirão a todas as
sessões do Conselho de Administração.

3. O Diretor-Geral ou o seu suplente assistirão a todas as sessões
do Conselho de Administração.

Artigo 13.º Artigo 13.º

2. …
c) as disposições relativas à aprovação do orçamento da
Organização Internacional do Trabalho e à repartição e
cobrança das contribuições serão tomadas pela Conferência,
por uma maioria de dois terços dos votos [dos delegados
presentes], e estipularão que o orçamento e as medidas
relativas à repartição das despesas pelos Membros da
Organização terão de ser aprovados por uma comissão de
representantes governamentais.

2. …
c) as disposições relativas à aprovação do orçamento da
Organização Internacional do Trabalho e à repartição e cobrança
das contribuições serão tomadas pela Conferência, por uma
maioria de dois terços dos votos expressos, e estipularão que o
orçamento e as medidas relativas à repartição das despesas pelos
Membros da Organização terão de ser aprovados por uma
comissão de representantes governamentais.

4. Um Membro da Organização em atraso no pagamento da
sua contribuição financeira para a Organização não pode
participar nas votações na Conferência, no Conselho de
Administração ou de qualquer outra comissão, ou nas
eleições dos membros do Conselho de Administração, se o
montante das suas dívidas for igual ou superior ao valor das
contribuições por si devidas nos dois anos completos
anteriores. A Conferência pode contudo, por uma maioria de
dois terços dos votos [dos delegados presentes], autorizar esse
Membro a participar nas votações se constatar que a falta é
devida a circunstâncias independentes da sua vontade.

4. Um Membro da Organização que esteja em atraso no
pagamento da sua contribuição financeira para a Organização não
pode participar nas votações na Conferência, no Conselho de
Administração ou de qualquer outra comissão, ou nas eleições
dos membros do Conselho de Administração, se o montante das
suas dívidas for igual ou superior ao valor das contribuições por si
devidas nos dois anos completos anteriores. A Conferência pode
contudo, por uma maioria de dois terços dos votos expressos,
autorizar esse Membro a participar nas votações se constatar que
a falta é devida a circunstâncias independentes da sua vontade.

Artigo 16.º Artigo 16.º

2. Os assuntos em relação aos quais tiver havido oposição
permanecerão todavia incluídos na ordem de trabalhos se a
Conferência assim o decidir, por maioria de dois terços dos
votos expressos [pelos delegados presentes].

2. Os assuntos em relação aos quais tiver havido oposição
permanecerão todavia incluídos na ordem de trabalhos se a
Conferência assim o decidir, por maioria de dois terços dos votos
expressos.

3. Qualquer questão que a Conferência decida, também por 3. Qualquer questão que a Conferência decida, também por
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maioria de dois terços, deve ser examinada (de outra forma
que não a prevista na alínea precedente) e incluída na ordem
de trabalhos da [ reunião] seguinte.

maioria de dois terços dos votos expressos, deve ser examinada
(de outra forma que não a prevista na alínea precedente) e
incluída na ordem de trabalhos da sessão seguinte.

Artigo 17.º Artigo 17.º

2. Salvo disposição em contrário prevista na presente
Constituição ou em qualquer Convenção ou noutro
instrumento que confira poderes à Conferência, ou nas
medidas financeiras ou orçamentais adotadas por força do
artigo 13.º, as disposições serão adotadas por maioria simples
dos votos expressos [pelos delegados presentes.]

2. Salvo disposição em contrário prevista na presente
Constituição ou em qualquer Convenção ou noutro instrumento
que confira poderes à Conferência, ou nas medidas financeiras ou
orçamentais adotadas por força do artigo 13.º, as disposições
serão adotadas por maioria simples dos votos expressos [a favor
ou contra].

3. Nos casos em que a Constituição prevê uma maioria simples de
votos, a decisão só é válida se contar pelo menos com um quarto
dos votos dos delegados presentes à sessão da Conferência; nos
casos em que a Constituição prevê uma maioria de dois terços de
votos, a decisão deve contar, pelo menos, com um terço dos
votos dos delegados presentes à sessão; nos casos em que a
Constituição prevê uma maioria de três quartos, a decisão deve
contar, pelo menos, com três oitavos dos votos dos delegados
presentes à sessão.

[3.] A votação só é válida se [o número dos votos expressos
for igual a metade do número de delegados presentes na
Conferência.]

4. A votação só é válida se, pelo menos, metade dos delegados
presentes à sessão e com direito de voto tomou parte na votação.

Artigo 19.º Artigo 19.º

2. Em ambos os casos, para que uma convenção ou uma
recomendação sejam adotadas por votação final na
Conferência, é requerida uma maioria de dois terços [dos
votos dos delegados presentes].

2. Em ambos os casos, para que uma convenção ou uma
recomendação sejam adotadas por votação final na Conferência, é
requerida uma maioria de dois terços dos votos expressos.

Artigo 21.º Artigo 21.º

1. Se uma Convenção, submetida à Conferência, não obtém
na votação final uma maioria de dois terços dos votos
expressos [pelos delegados presentes], poderá ser objeto de
uma Convenção celebrada entre Membros da Organização.

1. Se uma Convenção, submetida à Conferência, não obtém na
votação final uma maioria de dois terços dos votos expressos,
poderá ser objeto de uma Convenção celebrada entre Membros
da Organização.

Artigo 36.º Artigo 36.º

As emendas à presente Constituição, adotadas pela
Conferência por maioria de dois terços dos votos [dos
delegados presentes], entrarão em vigor assim que tiverem
sido ratificadas ou aceites por dois terços dos Membros da
Organização [incluindo cinco dos dez Membros
representados no Conselho de Administração enquanto
Membros de maior importância industrial, em conformidade
com as disposições do parágrafo 3 do artigo 7.º da presente
Constituição].

1.Sob reserva das disposições do parágrafo 2 do presente artigo,
as emendas à presente Constituição, adotadas pela Conferência
por maioria de dois terços dos votos expressos, entrarão em vigor
quando tenham sido ratificadas ou aceites por dois terços dos
Membros da Organização.

2. Nos casos em que uma emenda diga respeito:
i) aos objetivos fundamentais da Organização enunciados no 
preâmbulo da Constituição e na Declaração respeitante aos 
fins e objetivos da Organização anexa à Constituição 
(Preâmbulo; artigo 1.º; Anexo);

ii) à estrutura permanente da Organização, à composição e às 
funções dos seus órgãos colegiais, à nomeação e às 
responsabilidades do Diretor-Geral, tais como são 
enunciadas na Constituição (artigo 1.º; artigo 2.º; artigo 3.º; 
artigo 4.º; artigo 7.º; artigo 8.º; artigo 17.º);

iii) às disposições constitucionais relativas às convenções e 
recomendações internacionais do trabalho (artigos 19.º a 35.º; 
artigo 37.º);

iv) às disposições do presente artigo,
esta emenda só será considerada como adotada se recolher 
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três quartos dos votos expressos; e só entrará em vigor se 
tiver sido ratificada ou aceite por três quartos dos Membros 
da Organização.

O texto que precede é o texto autêntico do Instrumento de Emenda à Constituição da Organização Internacional do Trabalho, 1986,
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua septuagésima segunda sessão que teve lugar
em Genebra e que foi declarada encerrada a 25 de junho 1986.

Em fé do que apuseram as suas assinaturas, neste vigésimo sexto dia de junho de 1986.


